
.+ Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Saquarema
Gabinete da Prefeita

PREFEITURA
SAOUAREMA

TRABAUO E RESPEITO©
DECRETO N' 1958 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

Abre Crédito Adicional Suplementar por anulação parcial, no
valor de R$ 105.500,00 para Reforço de Dotações Consignadas
no Orçamento Geral do Município.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQIJAREMA, do Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
a Lei Municipal de n' 1 .777 de 12 de dezembro de 201 8,

DECRETA

Art. I' Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, por anulação parcial no Orçamento
Geral do Município, no Fundo de Assistência Social, no Fundo do Idoso, e no Fundo de
Saúde, no valor total de R$ 1 05.500,00 (Cen/o e c//zdo mí/ e gt/í/z/genros rea/s), para reforço
orçamentário contam)e Anexo União.

Art. 2' O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do inciso lll
do $ 1' do art. 43 da Lei Federal n' 4.320/64, proveniente de anulação parcial.

Art. 3' Em decorrência deste Decreto, bica alterado o Quadro de Detalhamento das
Despesas da referida Unidade.

Art. 4' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos
a partir de 1 8 de dezembro de 201 9.

Saquarema, 18 de dezembro de 2019

Manoela RakíÍos dê'S%uza Gomos Alves
Prefeito



Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Saquarema
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ANEXO UNICO DECRETO N' 1.958

Saquarema, 18 de dezembro de 2019

Manoela RamosláÉ)âouza Gomos Alvos
Prcfeita

QUADRO DE MOVIMENTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
?n:Ell lgl:l:FliiFrr3iH:Hlin l IfHillHEHHi liHIHiH l MHiiH=FBn

55 07.010.08.122.0031.2.032 3.1.90.11.00.00.00 1002   90.000.00

56 07.010.08.122.0031.2.032 3.1.90.13.00.00.00 1002   14.000.00

57 07.010.08.122.0031.2.032 3.1.90.16.00.00.00 1002 lo.ooo.oo  
71 07.010.08.244.0033.2.036 3.1.90.11.00.00.00 1002 35.000.00 
73 07.010.08.244.0033.2.036 3.1.90.13.00.00.00 1002 6.000.00 
75 07.010.08.244.0033.2.036 3.1.91.13.00.00.00 1002 lo.ooo.oo  
111 D7.030.08.241.0041.2.003 3.1.90.11.00.00.00 1002 40.000.00 
112 07.030.08.241.0041.2.003 3.1.90.13.00.00.00 1002 3.000.00 
1073 16.020.10.302.0017.2.074 3.1.90.11.00.00.00 1211 1.500.00  
1074 16.020.10.302.0017.2.074 3.1.90.13.00.00.00 1211   1.500.00

Totais 105.500,00 105.500,00


